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              ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

             MUNICIPIO DE ANGELICA/MS

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANGELICA


DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

	1- INFORMAÇÕES GERAIS

	1.1- Data prevista para conclusão do processo

01/10/2025

	1.2- Objeto:

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de Consultoria de Valores Mobiliários para orientação, recomendação e aconselhamento, de forma profissional, independente e individualizada, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários, cuja adoção e implementação sejam exclusivas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANGÉLICA - IPA, em conformidade com as normativas vigentes, incluindo a Resolução CMN nº 4.693/2021, Portaria MTP nº 1.467/2022 e suas alterações, Resolução CVM nº 19/2021 e Resolução CVM nº 175/2022 e suas alterações; preenchimento e envio do Demonstrativo de Políticas de Investimentos (DPIN), ferramenta de automação no envio do demonstrativo das aplicações e investimentos dos recursos – DAIR no sistema CADPREV em conformidade com as normas legais; credenciamento das Instituições Financeiras aptas a realizar operações com o RPPS, respeitando os requisitos regulamentares.


	1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação
Alta.

Justificativa: A contratação de uma consultoria especializada em Valores Mobiliários para o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) é necessária para fornecer uma gestão técnica, profissional e independente de investimentos, em conformidade com as normativas vigentes e as melhores práticas do mercado financeiro. A complexidade do mercado de capitais e a crescente exigência regulatória exigiram um suporte especializado para que as decisões de investimento sejam tomadas com embasamento técnico e alinhados aos objetivos previdenciários de longo prazo. Os serviços de consultoria oferecem orientação, recomendação e aconselhamento aprimorado sobre investimentos no mercado de valores mobiliários, preservando sempre a autonomia decisória do RPPS, conforme exigido pela Resolução CMN nº 4.693/2021, Portaria MTP nº 1.467/2022, Resolução CVM nº 19/2021 e Resolução CVM nº 175/2022. Além do suporte estratégico na gestão dos investimentos, a consultoria atuará na preparação e envio dos demonstrativos obrigatórios ao CADPREV, como o Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos (DAIR) e o Demonstrativo de Políticas de Investimentos (DPIN). Esses demonstrativos são essenciais para a transparência da gestão previdenciária e o cumprimento das exigências da Secretaria de Previdência. A ausência de tais relatórios ou o preenchimento inadequado pode resultar em deliberações e restrições ao RPPS. Outro aspecto relevante é o credenciamento das instituições financeiras aptas a operar com o RPPS, garantindo que as operações sejam realizadas dentro dos critérios normativos e com entidades que atendam aos requisitos regulatórios. Diante da complexidade dos temas envolvidos, do rigor normativo e da necessidade de profissionalização da gestão previdenciária, a contratação de uma consultoria especializada se mostra essencial para a conformidade regulatória, a otimização dos investimentos e a qualificação dos gestores, promovendo uma administração estruturada e sustentável dos recursos previdenciários.




	2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

	A presente contratação se faz necessária para atender às exigências normativas e aprimorar a gestão dos investimentos do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). O cenário atual exige um alto nível de especialização para lidar com os desafios do mercado financeiro, o cumprimento das obrigações regulatórias e a busca por maior eficiência na administração dos recursos previdenciários.

A necessidade da consultoria decorre dos seguintes fatores:

Complexidade dos investimentos e exigências regulatórias

O RPPS deve atuar de forma estratégica no mercado de capitais, observando as diretrizes da Resolução CMN nº 4.693/2021, Portaria MTP nº 1.467/2022, Resolução CVM nº 19/2021 e Resolução CVM nº 175/2022. A correta interpretação e aplicação dessas normativas exigem conhecimento técnico aprofundado, o que torna fundamental a assessoria de profissionais especializados para orientação e recomendação de investimentos alinhados às diretrizes legais e aos objetivos previdenciários.

Obrigatoriedade de envio de demonstrativos ao CADPREV

A legislação vigente exige o preenchimento e envio dos demonstrativos DAIR (Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos) e DPIN (Demonstrativo de Políticas de Investimentos) no sistema CADPREV, administrado pelo Ministério da Previdência Social. O correto preenchimento desses demonstrativos é essencial para assegurar a transparência da gestão dos recursos e evitar sanções decorrentes de inconsistências ou descumprimento das obrigações.

Credenciamento de instituições financeiras

A escolha das instituições financeiras para a alocação dos recursos do RPPS deve seguir critérios específicos estabelecidos na regulamentação vigente. Esse credenciamento requer análise criteriosa, considerando aspectos como solidez financeira, conformidade regulatória e atendimento às exigências normativas.

Diante desses aspectos, a contratação da consultoria especializada se mostra indispensável para que o RPPS atue em conformidade com as normas regulatórias, fortaleça sua governança, otimize sua gestão de investimentos e proporcione maior segurança na administração dos recursos previdenciários. 




	3- SERVIÇO

	Item

Descrição

Qtd.

Valor mês

Valor Total

1

1.4- Objeto:

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de Consultoria de Valores Mobiliários para orientação, recomendação e aconselhamento, de forma profissional, independente e individualizada, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários, cuja adoção e implementação sejam exclusivas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANGÉLICA - IPA, em conformidade com as normativas vigentes, incluindo a Resolução CMN nº 4.693/2021, Portaria MTP nº 1.467/2022 e suas alterações, Resolução CVM nº 19/2021 e Resolução CVM nº 175/2022 e suas alterações; preenchimento e envio do Demonstrativo de Políticas de Investimentos (DPIN), ferramenta de automação no envio do demonstrativo das aplicações e investimentos dos recursos – DAIR no sistema CADPREV em conformidade com as normas legais; credenciamento das Instituições Financeiras aptas a realizar operações com o RPPS, respeitando os requisitos regulamentares; 

12




	4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

	Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANGÉLICA - IPA

	Responsável(eis) pela demanda:

	Nome: Cláudia Mônica Bonin

	CPF: 908.526.481-20
	Cargo/Função: Diretor Presidente 

	Data: 26/09/2025
	



